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1. OBJETIVO 
Padronizar o fluxo de solicitação de interconsultas, no âmbito do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), de forma a garantir o 
cuidado integral ao paciente.  
 
2. LOCAIS DE ATENÇÃO EM INTERCONSULTA HOSPITALAR 

Em todo o complexo do HC-UFTM, incluindo as unidades gerais de internação 
hospitalar, Unidades de Terapia Intensiva, Hospital da Mulher e Pronto-Socorro Adulto e 
Infantil.   

O fluxo de atenção em Interconsulta Hospitalar deve ser seguido por todos os 
profissionais de saúde do HC-UFTM que utilizam o serviço em benefício do usuário SUS. São 
exceções a esse fluxo de atenção em Interconsulta Hospitalar: 

• As especialidades médicas da Unidade de Urgência e Emergência (UUE) que possuem 
escala de sobreaviso pela portaria de credenciamento em Serviço de Urgência e Emergência, as 
quais deverão responder às interconsultas de forma imediata, não se aplicando a elas os prazos 
aqui estabelecidos. 

• As avaliações cardiológicas pré-operatórias da Unidade do Sistema Músculo-Esquelético 
(UME) não se enquadram como interconsultas e são realizadas por profissional médico 
cardiologista específico destinado pela Unidade do Sistema Cardiovascular.  
 
3. ROTINA DE ATENDIMENTO EM INTERCONSULTA HOSPITALAR 

Para garantir o cuidado integral e eficiente ao paciente, algumas considerações 
sobre interconsultas devem ser respeitadas. 
 

3.1 Tempo de resposta 
Se refere à definição de prioridade (gravidade), baseando-se na avaliação clínica do 

paciente que será efetuada pelo setor que solicitou a interconsulta. Dessa forma, 
estabelece-se as seguintes classificações, em concordância com a prioridade e agilidade de 
atendimento às solicitações: 
a. Emergência (pacientes instáveis). Necessidade de resposta imediata pelo setor ou 
clínica solicitada. Assim, pela gravidade e criticidade do paciente, o médico residente ou 
“staff“ da clínica solicitante preenche o pedido de interconsulta  no sistema hospitalar de 
informações (“prontuário eletrônico”), o Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
(AGHU) e faz contato imediato com o plantonista ou clínica solicitada, relatando as 
informações e a necessidade imperativa de resposta no menor tempo possível.   
b. Pacientes Críticos (pacientes estáveis internados em Unidades de Terapia Intensiva). 
Necessidade de resposta à clínica solicitante ser dada em até 12 horas, contadas a partir do 
recebimento do pedido de interconsulta. O responsável técnico ou o plantonista das 
diversas clínicas e/ou especialidades que dispõem de sobreaviso devem ser notificados para 
agilidade da resposta.  
c. Rotina (pacientes estáveis internados nas enfermarias). Prazo para resposta é de 24 
horas, para as solicitações realizadas de segunda à sexta feira. Aos finais de semana e 
feriados o prazo é estendido para 48 horas. 
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3.2 Horários para resposta   
Estabelece-se o horário das 7 às 19 horas, se não houver instabilidade do paciente. 

Para pacientes instáveis, seguir o disposto no item 3.1.a – tempo de resposta.   
 
3.3 Formulário de Solicitação 

As solicitações deverão ser efetuadas por meio eletrônico, no AGHU, 
exclusivamente. Não devem ser solicitadas interconsultas ou respondidas interconsultas por 
solicitação verbal ou quaiquer outras solicitações que não via AGHU. 
 
3.4 Respostas 

Deverão ocorrer via AGHU. Para os casos de emergência, recomenda-se o contato 
telefônico com a equipe solicitante, com vistas a agilizar a comunicação e condutas a serem 
tomadas. 
 
3.5 Clínicas sem ponto de apoio no HC-UFTM 

Algumas especialidades como Odontologia Hospitalar, Oftalmologia, Cirurgia da 
Cabeça e Pescoço, Otorrinolaringologia, lotadas na Unidade de Oftalmologia, 
Otorrinolaringologia e Cirurgia Bucomaxilofacial, têm sua secretaria de referência localizada 
no Ambulatório de Especialidades. Para esses casos, o profissional deverá entrar em contato 
com a secretaria da unidade para notificar a solicitação. 

A notificação telefônica não exclui a necessidade da solicitação prévia via 
prontuário eletrônico. 

• Oftalmologia, Cirurgia da Cabeça e Pescoço, Otorrinolaringologia e Odontologia 
Hospitalar – ramal 5586, em dias úteis.  
Observação: não haverá necessidade de contato telefônico para informar interconsulta, se 
um membro da equipe for responsabilizado por direcioná-las. 
 
3.6 Situações especiais 

Nos casos em que a solicitação de interconsulta visar à transferência do cuidado do 
paciente para a clínica solicitada, esse acordo deverá ser documentado pelas duas clínicas 
envolvidas, para evitar equívocos que comprometam a segurança e a prestação de serviço 
de qualidade ao paciente. 

Cada setor, serviço e/ou especialidade deverá ter um responsável técnico para dar 
andamento no processo de resposta das interconsultas.  
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4. FLUXOGRAMA – ROTINA DE ATENDIMENTO EM INTERCONSULTA HOSPITALAR 
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